
 
 

Gabinete do Vereador Roninho Passos
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
 
 
Considerando o disposto no artigo 125, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Linhares, venho, respeitosamente, apresentar a Vossa Excelência a presente
INDICAÇÃO, para que seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, solicitando, com
urgência, a realização de estudo de viabilidade para a intensificação da fiscalização de
trânsito nos semáforos do município de Linhares, especialmente quanto ao avanço de sinal
vermelho, por meio da implantação de câmeras de videomonitoramento, visando à
preservação da segurança e da vida de pedestres e condutores.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Tem sido recorrente o registro de condutores que avançam o sinal vermelho nos semáforos
da cidade, comportamento que ocorre diariamente e representa grave risco à segurança
viária, expondo pedestres, ciclistas e motoristas a acidentes graves e, por vezes, fatais.
 
O Código de Trânsito Brasileiro, em seu artigo 208, classifica o avanço de sinal vermelho
como infração gravíssima, passível de multa e penalização na Carteira Nacional de
Habilitação. Ainda assim, a prática tem se tornado frequente, evidenciando a necessidade
de ações mais eficazes de fiscalização e prevenção.
 
Nesse sentido, a legislação de trânsito autoriza a uti l ização de sistemas de
videomonitoramento e fiscalização eletrônica, desde que devidamente regulamentados e
homologados, como forma eficiente de coibir infrações, promover a educação no trânsito e
reduzir acidentes.
 
Diante disso, indica-se a realização de estudo de viabilidade para a implantação de câmeras
de monitoramento e fiscalização eletrônica nos semáforos do município, bem como o reforço
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das ações educativas e fiscalizatórias, visando garantir maior segurança no trânsito e
preservar vidas.
 
Certo de contar com a sensibilidade do Poder Executivo e dos órgãos competentes, espera-
se que a presente indicação seja analisada com a devida atenção e urgência.
 
 
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 18 de dezembro de 2025.
 
 
 

Vereador(a) Roninho Passos – PODE
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